
VENCIMENTO BASICODENOMINACAO.

JUIZ-PRESIDENTE 429.51

JUIZ 409.06

4150	 SEÇÃO 1
	

DIÁRIO OFICIAL
	

N°50 QUARTA-FEIRA, 13 MAR 1996

Art. 4° Fica reconstituída a Comissão a que se refere o art. 6° da Lei n° 8.852, de 1994,
com a composição e as atribuições nela previstas, cabendo-lhe promover estudos que objetivem,
especialmente:

ANEXO 143 DA MEDIDA PROVISORIA N° 1.339 , DE 12 rE MEÇO DE 1996

ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO

I - o agrupamento de cargos com atribuições iguais ou assemelhadas, observando-se,
ainda, a complexidade das tarefas, critérios de desenvolvimento, promoção, progressão e qualificação;

11 - a implementação do disposto no inciso Ido art. 3° da Lei n° 8.448, de 21 de julho de
1992;

III - o estabelecimento O; critérios para incorporação ou alteração dos percentuais de
gratificações, vantagens e adicionais;

DENOMINACAO
	

I VENCIMENTO BASIC° 	 n GRAT (ART. 7° DA LEI 8.460/92)

ADVOGADO DA UNIA° DE CLASSE ESPECIAL
	

429.51 I	 170,92

ADVOGADO DA UNIA° DE PRIMEIRA CLASSE
	

401.88 I	 163.38

ADVOGADO DA UNIA() DE SEGUNDA CLASSE
	

375.55 i	 156,17

IV - a elaboração da matriz de vencimentos.

Art. 5° O vencimento básico dos servidores civis ativos, inativos e pensionistas da
Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, a partir de 1° de dezembro de 1994,
passa a ser o constante dos Anexos V e VI desta Medida Provisória.

Art. 6° Os percentuais da Gratificação de Habilitação Militar,. da Indenização de
Representação pelo exercício do posto ou graduação em situações normais e os do Adicional de
Inatividade a que se refere o Anexo II da Lei n° 8.237, de 30 de setembro de 1991, a partir de 1° de
dezembro de 1994, passam a ser os constantes do Anexo VII desta Medida Provisória.

Art. 7° O disposto nesta Medida Provisória aplica-se, no que couber, aos proventos da
inatividade e às pensões decorrentes do falecimento de servidor público federal.

Art. 8° As despesas decorrentes desta Medida Provisória correrão à conta das dotações
orçamentárias próprias.

Art. 9° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 1.299,
de 9 de fevereiro de 1996.

Art. 10. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 11. Revogam-se o disposto no § 1° do art. 1° da Lei Delegada n° 12, de 7 de agosto
de 1992, com a redação dada pelo art. 42 da Lei n°8.880, de 27 de maio de 1994, e demais disposições
em contrário, a partir de 1° de setembro de 1994.

Brasília, 12 de mano	 de 1996; 175° da Independência e 108° da República.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL
Nelson A. Jobim
Pedro Malan

Andrea Sandro Calabi
Luiz Carlos Bresser Pereira

Clóvis de Barros Carvalho
Benedito Onofre Bezerra Leonel

ANEXO IDA MEDIDA PROVISORIA N° L339 	 DE 12 DE MARÇO DE 199 6

Tabela de vencimento basica aplIcaveis aos servidores das Carreiras de Diplomata. Auditoria do
Tesouro Nacional, Policia Federal, Policia Civil do DF e dos Policiais Civis dos Extintos Territorios
Federais, Orcamento. de Financies e Controle. Procuradoria da Fazenda Nacional, Esoectalistas em
Politicas Publicas e Gnstao Governamental. Carreira de Clencia e Tecnologia e aos servidores da
SAE. FCBIA. SUSEP, CVM e IPEA.

INTERMEDIARIO	 AUXILIAR

40 HORAS 30 HORAS 40 HORAS 30 HORAS

253.90 1

243.28 I

233.10 i

223,36 I

214,04 
1

205.11 I

196.56 í

188.37

180.54

173,04

165,86

158.98

152,41

146.10

140.07

134,30 1

128.76 1

123.47 1

118,40

113.55

ANEXO I-A DA MEDIDA PROVISORIA N . 1.339 DE 12

TRIBUNAL MARITIMO

ANEXO II DA MEDIDA PROVISORIA N°1339 DE 32 DE M1KX) DE 199 6

TABELA DE VENCIMENTO BASICO APLICAVEIS AOS PROFESSORES DO MAGISTERIO SUPERIOR

20 HORAS
	

40 HORAS

CLASSE
	

NIVEL
	

GRADUADO
	

GRADUADO

TITULAR U	 •	 214.75 1 429.50

4	 171.80 1 343,60

ADJUNTO 3	 163,62 i 327,24

2 155.83 I 311,66

1 148.41 1 296.82

4 134,92 I 269.84

ASSISTENTE 3 128.49 j 256.98

I 2 122.38 I 244.76
1 I 1 116.55 1 233.10

1

4 105.95 I 211,90 

AUXILIAR 3 100.91 I 201,82
,
' I

2 96,10 I 192.20
I 1 91.52 I 183.04

ANEXO S.A DA MEDIDA PROVISORLA No1339.,oE 12 DE liArçO DE 1996

TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO APLICAVEIS AOS PROFESSORES DO MAGISTERIO DE 1° E 2° GRAUS

n 20 HORAS 40 HORAS

CLASSE	 NIVEL	 GRADUADO GRADUADO

TITULAR	 U	 I 198.67 I 397.34

4 165,55 I 331,10

E 3 157.66 1 315.32

2 150,16 300.32

1 143.01 286.02

4 130,00 260,00
O 3 123.81 247,62

2 117,91 235.82

1 112.301 224.60

I 4 105,95 211.90

C 3 100,90 201,80
2 96,10 192.20
1 91.52 I 1.83.04

4 86.33 -	 n 1 172.66

8 3 82.23
. -

154,46

2 78,31 156,62

1 74,58 149,16

4 70,36 140,72

A 1 67,01 134,02

2 63,82 127,64

1 60,78 121.56

ANEXO III DA MEDIDA PROVISORIA N° 1.439 , DE 12 DE MAND DE 199 6

Tabela de vencimento basic° aplIcaveis aos Cargos do Sistema de Cargos instituidos pelas
Leis nos 5,645/70 e 6.550/78. dos servidores tecnicos • administrativos das instituicoes Federais
de Ensino, conforme Art. 3° e seguintes da Lei n° 7.596/87 dos Servidores do IBAMA,
EMBRATUR, INCRA, CFIAer. ISPC.IBAC. FBN. FCRB. FCP. LBA. FUNAI, FUNAG. FAE. ENAP. FNS.

: ROQUETTE PINTO, FNDE. SUDAM. SUFRAMA. SUDENE. CEPLAC e Tabela de Especialistas.

CL P SUPERIOR

40 HORAS	 30 HORAS

A

Iii 429.51	 322,13 i

401,88	 301.41 1

375.55	 281,66

VI 330,08 247,56

V 310,48 232,86

13 IV 301.52 226.14

292.82	 219.62 :

II 284,37	 213.28 1

276.17	 207.13 1

VI 268,21	 201,16

V 260.49	 195,37

IV 252,99 189,74

iii 245,71 184,28

ii 238,64 178,98

231.78 173.84 1

V 225.13	 168,85

IV 218.66	 164,00

212.39	 159.29

II 206,30	 154,73

200.39	 150.29

190,43 1 150.35 1 112.76

182.46 143.17 ' 107,33

174,83 I 136.32 102,24

167,52 129.82 I 97,37

160,53 123,64 1 92,73

153,83 1 117.77 . 88.33

147.42 1 112.17 84.13

141,28 1 106.86 80.15

135,41	 i 101.82 76.37

129,78 97.02 72,77

124,40 92.46 1 69,35

119,23 88.12 1 66,09

114,31 84,01 63,01

109,58 80.09 60,07

105.05 76,36 57.27

100.73 72.81 54,61

96,57 69,44 52,08

92.60 66.24 49.68

88.80 63.20 1 47,40

85.16 60.31 45.23

DE mp.FÇO DE 1996

CL	 P SUPERIOR INTERMEDIARIO AUXILIAR
40 HORAS	 30 HORAS 1 40 HORAS	 30 HORAS 40 HORAS 30 HORAS

III	 397,04	 297.78 I 203,31 1	 152.48 I 137.60 103.20

A ii 373,96	 280.47 1 195,85	 146.89 1 131.27 98,45

351.75	 263,81 188.68	 141.51 1 125.25 I 93.93

VI 302,05 226,54 181,77 136,33 1 119.511 89,63

V 282.67 212.00 1 175,13 131.351 114.04; 85.53
I

IV	 273.11	 204.83 I 168,73 126,55 I 108.84 I 81,63

III	 263.88	 197.91	 j 162,59 121,94 I 103.88 I 77,91

li	 254,97 191,22 I 156,67 117,50 1 99.16 I 74,37
i

246.37 184,78 I 150.96 113.221 94.661'- 71.00
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DIÁRIO OFICIAL
	

N°50 QUARTA-FEIRA, 13 MAR 1996

Art. 4° Fica reconstituída a Comissão a que se refere o art. 6° da Lei n° 8.852, de 1994,
com a composição e as atribuições nela previstas, cabendo-lhe promover estudos que objetivem,
especialmente:

ANEXO 143 DA MEDIDA PROVISORIA N° 1.339 , DE 12 rE MEÇO DE 1996

ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO

I - o agrupamento de cargos com atribuições iguais ou assemelhadas, observando-se,
ainda, a complexidade das tarefas, critérios de desenvolvimento, promoção, progressão e qualificação;

11 - a implementação do disposto no inciso Ido art. 3° da Lei n° 8.448, de 21 de julho de
1992;

III - o estabelecimento O; critérios para incorporação ou alteração dos percentuais de
gratificações, vantagens e adicionais;

DENOMINACAO
	

I VENCIMENTO BASIC° 	 n GRAT (ART. 7° DA LEI 8.460/92)

ADVOGADO DA UNIA° DE CLASSE ESPECIAL
	

429.51 I	 170,92

ADVOGADO DA UNIA° DE PRIMEIRA CLASSE
	

401.88 I	 163.38

ADVOGADO DA UNIA() DE SEGUNDA CLASSE
	

375.55 i	 156,17

IV - a elaboração da matriz de vencimentos.

Art. 5° O vencimento básico dos servidores civis ativos, inativos e pensionistas da
Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, a partir de 1° de dezembro de 1994,
passa a ser o constante dos Anexos V e VI desta Medida Provisória.

Art. 6° Os percentuais da Gratificação de Habilitação Militar,. da Indenização de
Representação pelo exercício do posto ou graduação em situações normais e os do Adicional de
Inatividade a que se refere o Anexo II da Lei n° 8.237, de 30 de setembro de 1991, a partir de 1° de
dezembro de 1994, passam a ser os constantes do Anexo VII desta Medida Provisória.

Art. 7° O disposto nesta Medida Provisória aplica-se, no que couber, aos proventos da
inatividade e às pensões decorrentes do falecimento de servidor público federal.

Art. 8° As despesas decorrentes desta Medida Provisória correrão à conta das dotações
orçamentárias próprias.

Art. 9° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 1.299,
de 9 de fevereiro de 1996.

Art. 10. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 11. Revogam-se o disposto no § 1° do art. 1° da Lei Delegada n° 12, de 7 de agosto
de 1992, com a redação dada pelo art. 42 da Lei n°8.880, de 27 de maio de 1994, e demais disposições
em contrário, a partir de 1° de setembro de 1994.

Brasília, 12 de mano	 de 1996; 175° da Independência e 108° da República.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL
Nelson A. Jobim
Pedro Malan

Andrea Sandro Calabi
Luiz Carlos Bresser Pereira

Clóvis de Barros Carvalho
Benedito Onofre Bezerra Leonel

ANEXO IDA MEDIDA PROVISORIA N° L339 	 DE 12 DE MARÇO DE 199 6

Tabela de vencimento basica aplIcaveis aos servidores das Carreiras de Diplomata. Auditoria do
Tesouro Nacional, Policia Federal, Policia Civil do DF e dos Policiais Civis dos Extintos Territorios
Federais, Orcamento. de Financies e Controle. Procuradoria da Fazenda Nacional, Esoectalistas em
Politicas Publicas e Gnstao Governamental. Carreira de Clencia e Tecnologia e aos servidores da
SAE. FCBIA. SUSEP, CVM e IPEA.

INTERMEDIARIO	 AUXILIAR

40 HORAS 30 HORAS 40 HORAS 30 HORAS

253.90 1

243.28 I

233.10 i

223,36 I

214,04 
1

205.11 I

196.56 í

188.37

180.54

173,04

165,86

158.98

152,41

146.10

140.07

134,30 1

128.76 1

123.47 1

118,40

113.55

ANEXO I-A DA MEDIDA PROVISORIA N . 1.339 DE 12

TRIBUNAL MARITIMO

ANEXO II DA MEDIDA PROVISORIA N°1339 DE 32 DE M1KX) DE 199 6

TABELA DE VENCIMENTO BASICO APLICAVEIS AOS PROFESSORES DO MAGISTERIO SUPERIOR

20 HORAS
	

40 HORAS

CLASSE
	

NIVEL
	

GRADUADO
	

GRADUADO

TITULAR U	 •	 214.75 1 429.50

4	 171.80 1 343,60

ADJUNTO 3	 163,62 i 327,24

2 155.83 I 311,66

1 148.41 1 296.82

4 134,92 I 269.84

ASSISTENTE 3 128.49 j 256.98

I 2 122.38 I 244.76
1 I 1 116.55 1 233.10

1

4 105.95 I 211,90 

AUXILIAR 3 100.91 I 201,82
,
' I

2 96,10 I 192.20
I 1 91.52 I 183.04

ANEXO S.A DA MEDIDA PROVISORLA No1339.,oE 12 DE liArçO DE 1996

TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO APLICAVEIS AOS PROFESSORES DO MAGISTERIO DE 1° E 2° GRAUS

n 20 HORAS 40 HORAS

CLASSE	 NIVEL	 GRADUADO GRADUADO

TITULAR	 U	 I 198.67 I 397.34

4 165,55 I 331,10

E 3 157.66 1 315.32

2 150,16 300.32

1 143.01 286.02

4 130,00 260,00
O 3 123.81 247,62

2 117,91 235.82

1 112.301 224.60

I 4 105,95 211.90

C 3 100,90 201,80
2 96,10 192.20
1 91.52 I 1.83.04

4 86.33 -	 n 1 172.66

8 3 82.23
. -

154,46

2 78,31 156,62

1 74,58 149,16

4 70,36 140,72

A 1 67,01 134,02

2 63,82 127,64

1 60,78 121.56

ANEXO III DA MEDIDA PROVISORIA N° 1.439 , DE 12 DE MAND DE 199 6

Tabela de vencimento basic° aplIcaveis aos Cargos do Sistema de Cargos instituidos pelas
Leis nos 5,645/70 e 6.550/78. dos servidores tecnicos • administrativos das instituicoes Federais
de Ensino, conforme Art. 3° e seguintes da Lei n° 7.596/87 dos Servidores do IBAMA,
EMBRATUR, INCRA, CFIAer. ISPC.IBAC. FBN. FCRB. FCP. LBA. FUNAI, FUNAG. FAE. ENAP. FNS.

: ROQUETTE PINTO, FNDE. SUDAM. SUFRAMA. SUDENE. CEPLAC e Tabela de Especialistas.

CL P SUPERIOR

40 HORAS	 30 HORAS

A

Iii 429.51	 322,13 i

401,88	 301.41 1

375.55	 281,66

VI 330,08 247,56

V 310,48 232,86

13 IV 301.52 226.14

292.82	 219.62 :

II 284,37	 213.28 1

276.17	 207.13 1

VI 268,21	 201,16

V 260.49	 195,37

IV 252,99 189,74

iii 245,71 184,28

ii 238,64 178,98

231.78 173.84 1

V 225.13	 168,85

IV 218.66	 164,00

212.39	 159.29

II 206,30	 154,73

200.39	 150.29

190,43 1 150.35 1 112.76

182.46 143.17 ' 107,33

174,83 I 136.32 102,24

167,52 129.82 I 97,37

160,53 123,64 1 92,73

153,83 1 117.77 . 88.33

147.42 1 112.17 84.13

141,28 1 106.86 80.15

135,41	 i 101.82 76.37

129,78 97.02 72,77

124,40 92.46 1 69,35

119,23 88.12 1 66,09

114,31 84,01 63,01

109,58 80.09 60,07

105.05 76,36 57.27

100.73 72.81 54,61

96,57 69,44 52,08

92.60 66.24 49.68

88.80 63.20 1 47,40

85.16 60.31 45.23

DE mp.FÇO DE 1996

CL	 P SUPERIOR INTERMEDIARIO AUXILIAR
40 HORAS	 30 HORAS 1 40 HORAS	 30 HORAS 40 HORAS 30 HORAS

III	 397,04	 297.78 I 203,31 1	 152.48 I 137.60 103.20

A ii 373,96	 280.47 1 195,85	 146.89 1 131.27 98,45

351.75	 263,81 188.68	 141.51 1 125.25 I 93.93

VI 302,05 226,54 181,77 136,33 1 119.511 89,63

V 282.67 212.00 1 175,13 131.351 114.04; 85.53
I

IV	 273.11	 204.83 I 168,73 126,55 I 108.84 I 81,63

III	 263.88	 197.91	 j 162,59 121,94 I 103.88 I 77,91

li	 254,97 191,22 I 156,67 117,50 1 99.16 I 74,37
i

246.37 184,78 I 150.96 113.221 94.661'- 71.00



268,21

260.49

252.99

245,71

238,64

231.78

225.13

218.66

212.39

206,30

200,39

201,16

195.37

189,74

184,28

178,98

173,84

168.85

164.00

159,29

154,73

150.29

173,04

165.86

158,98

152,41

146,10

140,07

134.30

128.76

123,47

118,40

113.55

ORIGINAL COM DEFELTO

SEÇÃO 1 4151

129.78 1 97.02 I 72.77

124,40 92.46 69.35

119.23 58 12 66.09

114.31 540' 6.3 01

109,58 60.09 60.07

105.05 76.36 57,27

100.73 72 81 54 61

96 57 69 44 52.08

92,60 66.24 49 68

88,80 I 63.20 47,40

85.16 1 60.31 45.23

DE 12 DE M/Wci 3 E 996

N°50 QUARTA-FEIRA, 13 MAR 1996 	 DIÁRIO OFICIAL

VI	 238.05 178,54 145,48 109,11 90.37 I	 67,78

V	 230,04 172.53 140,21 105,15 86,29 i	 64,72

C IV 222,29 166,72 135,13 101,35 82,40 1	 61,80

214,82 161,12 130,24 97,68 78,70 i	 59,02

207,60 155,71.) 125,54 94,15 75,18 I	 56,39

200.63 150.47 121.02 90.77 71.81	 I	 53,86

193,91 145,43	 116,66 87,49	 68.63 I	 51,47

IV	 187.41 140,56	 112,47 84,35	 65,58	 49,18

III	 181.14 135,86	 108,43 81,33	 62.67	 47,01

II	 175,10 131,32	 104,55 78,41	 59,92 1	 44,94

169.24	 126.93	 100,82 75.61	 57.28 I	 42,96

ANEXO IV DA MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.339	 . DE 12 DE ) 	 DE 199 6
ANEXOV.A DA MEDIDA PROVISORIA 	 1.339

ANEXO II DA LEI N°8.237. DE 30 DE SETEMBRO DE 1991
GRATIFICAÇÕES E INDENIZAÇÕES TRIBUNAL MARITIMO

DENOMINACAO
	 VENCIMENTO 9.1,5

JUIZ•PRESIOENTE
	

429 El

JUIZ
	 409.06

Tabela II - Gratificação de Habilitacão Militar

VALOR PERCENTUAL SITUAÇÕES

70% do soldo Cursos de Altos Estudos
Categoria I

60% do soldo Cursos de Altos Estudos
Categoria II

50% do soldo 1 Cursos de Aperfeiçoamento

35% do soldo Cursos de Especialização

'	 20% do soldo I Cursos de Formação

Tabela III - Indenização de Representacão
a) Pelo exercicio do Posto ou Graduação em situações normais

POSTO/GRADUAÇÃO PERCENTUAIS

Oficial-General

Oficial-Superior

Oficial-Intermediário. 	 Oficial-Subalterno.
Guarda-Marinha e Aspirante-a-Oficial

Suboficial. Subtenente e Sargento

Demais Praças Especiais e Praças de graduação
inferior a 3° Sargento. exceto as prestadoras do
serviço militar inicial

70% do soldo

60% do soldo

50% do soldo

35% do soldo

20% do soldo

Tabela VI - Adicional de Inatividade

iSITUAÇÃO	 PERCENTUAIS

Com 40 anos de serviço ou mais	 1 90% do soldo

Com 35 anos de serviço	 70% do soldo

Com 30 anos de serviço	 60% do soldo

Transfendos	 "ex-officio".	 para	 a	 inatividade 1 40% do soldo

1 
remunerada. com menos de 30 anos de serviço

ANEXOV OA MEDIDA PROVISORIA	 1.339 . DE 12 35 MA_MO
	

26 '99

Tabela de vencimento basica aplicavers aos servidores das Carreiras de Diplomata. A ucitoria cr,
Tesouro Nacional. Policia Federai. Policia Civil do DF e dos Policiais Civis aos Extirios vrilorios

Federais. Orcamento. ae Fmancas e Controle. Procuradoria da Fazenaa Nac:ona Ezzec,a sias e-
Politicas Publicas e Gestao Governamental. Carreira ae C.encia e Tecnologia.
SAE.FCBIA. SUSER, CVM. IPEA. IBAMA. EM8RATUR. INCRA. CFIAcr. I8PC. :SAC. F8t4 FCRE. FCF
LBA. FUNAI. FUNAG, FAE. ENAP, FNS. IX/GUETE PINTO. FNDE. SUDAM SUF FAmA S. DENE
CEPLAO. Tabela de Especialistas, dos Tecnicos-admintstrativos das Instituicdes Federais ae Ertsino
conforme art. 30 e seguintes da Lei n°7.596187 e aos Cargos do Sistema de Cargos institutoos pelas
Leis n's 6.649.70 e 6.550,78.

I	

CL

i

IPIII 

t	 SUPERIOR	 INTERMEDIARIO	 AUXILIAR 

i 40 HORAS 1 30 HORAS : 40 HORAS 1 30 HORAS i 40 HORAS	 30 HORAS6 .

429.51 I	 322.13 1	 253.90 1	 190.43 .	 150.35	

1.7

401.88A	 II	 243.28	 '43.17	 • 07.38301.41	 182,46 :

375.55 ' 36 22I	 ''483281.66	 233.10 2 2

VI I	 330.08 I	 247.56 ,	 223.36	 167,52	 129.62	

. 97.374_

92.73232.86 1V I	 310,48 1	 214.04	 160,53 '	 123.64I

52B	 IV	 301	 117,77	 88.33,	 205.11 I	 1
i	

226,14 1	 153,83

III	 292,82	 219.62	 196.56	 147.42	 • 12 1 "	 84 13

106.86	 80.15

;

II	 284,37 '	 213.28 ,	 188.37	 141.28

I	 I 276.17 1 '	 207.13 1	 180.54	 135.41	 101.82	 76,37

ANEXO VB DA MEDIDA PROVISORIA N. 1.339	 . DE 12 DE MAIX73	 DE 1996

ADVOCACIA .GERAL DA UNIAO

DENOMINACAO	 :ENCIMEN TC EAS,CC	 C,F+4 :.=" '"	 .9 46'2 92,

! ADVOGADO DA UNIAO DE CATEGORIA ESPECIAL
	

429.51

ADVOGADO DA UNIA0 DE PRIMEIRA CATEGORIA
	

401.88
	

163.38

ADVOGADO DA UNIA° DE SEGUNDA CATEGORIA
	

375.55
	

156.17

ANEXOVI DA MEDIDA PROVISORIA N° 1.339 , DE 12 DE NASÇO DE 19 96

TABELA DE VENCIMENTO BASIC° APLICAVEIS AOS PROFESSORES DO MAGISTERIO SUPERIOR

20 HORAS
	 40 HORAS

CLASSE	 NIVEL	 •	 GRADUADO	 GRADUADO

TITULAR U	 1	 214,76 I	 429.51

4	 175.91 I	 353.82

ADJUNTO 3	 169.29 i	 338.58

2	 162.00 I	 324.00

1	 1	 155.03 1	 310.05

. 4 142,23 284.45

ASSISTENTE _	 3 136,10 272,20

2 130.24 260.48

1	 12463	 249.26

4	 114,34 1	 228.68

AUXILIAR 3 109,42 218,83

2 104,71 209.41

1 100,20 200.39

ANEXOVI.A. DA MEDIDA PROVISORIA No 1339 , De 12 JE NASÇO DE 19 96

TABELA DE VENCIMENTO BASICO APLICAVEIS AOS PROFESSORES DO MAGISTERIO DE 1° 62° GRAUS

20 HORAS 40 HORAS

CLASSE NIVEL 1	 GRADUADO i	 GRADUADO

TITULAR U 198,67 I 397.34

4 168,05 I 336.09

E 3 160,81 321.62

2 153.89 307.77

. • 1 147,26 294,52

4 1 .	 136.35	 . 272,70

D 3 130.48 260.96

-	 2 124,86 I 249.72

1 119.49 238.97

4 114.34 228,68

O 3 109.42 218,83

2 104,71 209,41

1 100.20 I 200.39

4 94.52 189.04

e 3 90,02 180,04

2 85,74 171,47

1 81.65 163.30

4
e

 77,03 ; 154,06 I

A 3 1 73,36 146.72

• 2 69.87 139 73

1 i 66.54 I 13108
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POSTO OU GRADUAÇA0 PERCENTUAL

Oficial-General 150% do soldo

Oficial-Superior 130-% do	 soldo

Oficial-Intertaed1.4.rio,	 Oficial-Suba.1-
terno, Guarda-Marinha e Aspirante-a-
Of icial

110% do soldo

Suboficial,	 Subtenente e Sargento 85% do soldo

Demais Praças Especlais 	 e	 Praças	 de
graduação interior a	 32 Sargenlu,	 ex-
ceto as prestadoras do serviço militar
inicial

80% do soldo

Tabela VI - Adicional. de Inatividade

SITUAÇXO
	 .. ___..---.. ..

PERCENTUAL

Com 40 anos de serviço ou mais
—	 ..

180% do soldo

Com 35 anos de serviço 140% do	 soldo

Com 30 anos de serviço ou mais 120% do soldo

Transferidos	 "ex-officio".	 para a ina-
bividacie remunerada,	 com menos	 de	 30
anos de serviço

80% do soldo

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.340 , DE 12 DE MARÇO	 DE 19%.

4152	 SEÇÃO 1
	 DIÁRIO OFICIAL	 N°50 QUARTA-FEIRA, 13 MAR 1996

AnexoVI:da Medida Provisória n g 1.339 , de 12 de MNÇO de I93 6

(A partir de 12 de Dezemoro de 1994)

ANEXO II da Lei n2 0.237. de 30 de setembro de 1991

Tabela II - Gratificação de Flabilitação Militar

Tabela II]. - Indenização de Representação
Pelo exercício do Posto ou Graduação em situnçOes normais

Altera as Leis n°5 8.019, de 11 de abril de 1990, e
8.212, de 24 de julho de 1991, e dá outras
providências.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de Presidente da
Republica, usando da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória, com força de lei:

Art. I° O art. 6° da Lei n°8.019, de 11 de abril de 1990, passa a ter a seguinte redação;

"Art. 6° O Tesouro Nacional repassará mensalmente recursos ao FAT, de acordo com
programação financeira para atender os gastos efetivos daquele Fundo com seguro-desemprego,
abono salarial e programas de desenvolvimento económico do BNDES."

Art. 2° Os arts. 17 e 19 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991, passam a ter a seguinte
redação:

"Art. 17. Para pagamento dos encargos previdenciários da União, poderão contribuir os
recursos da Seguridade Social referidos na alínea "d" do parágrafo único dcoart. 11 desta Lei, na
forma da Lei Orçamentária anual, assegurada a destinação de recursos para as ações de Saúde e
Assistência Social."

"Art. 19. O Tesouro Nacional repassará mensalmente recursos referentes às
contribuições mencionadas nas alíneas "d" e "e" do parágrafo único do art. 11 desta Lei,
destinados à execução do Orçamento da Seguridade Social."

Art. 3° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 1.300,
de 9 de fevereiro de 1996.

Art. 4° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasilia, 12 de março	 de 1996; 175° da Independência e 108° da República.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL
Pedro Malan
ReinholdStephanes
Adib Jatene

Andrea Sandro Calabi

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.341 , DE 12 DE MAXO	 DE 1996.

Cria a Gratificação de Desempenho e Produtividade -
GDP das atividades de finanças, controle, orçamento e
planejamento, e dá outras providências.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de Presidente da
República, usando da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória, com força de lei:

Art. 1° Fica instituída a Gratificação de Desempenho e Produtividade - GDP das
atividades de finanças, controle, orçamento e planejamento devida aos ocupantes dos cargos efetivos:

I - da Carreira Finanças e Controle;

II - da Carreira de Planejamento e Orçamento;

ifi - da Carreira de Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental;

IV - de Técnico de Planejamento P-1501 do Grupo TP-1500;

V - de nível superior do Instituto de Pesquisa Económica Aplicada - lPEA, em exercício
de atividades de elaboração de planos e orçamentos públicos;

VI - de nível intermediário do IPEA, em exercício de atividades de apoio direto à
elaboração de planos e orçamentos públicos, em quantitativo fixado no ato a que se refere o § 1° do art.
2° desta Medida Provisória.

Parágrafo único. A Gratificação de Desempenho e Produtividade a que se refere este
artigo será concedida aos servidores com carga horária de quarenta horas semanais.

Art. 2° A Gratificação de Desempenho e Produtividade terá como limite máximo 2.238
pontos por servidor, correspondendo cada ponto a 0,1820% e 0,0936% do maior vencimento básico,
respectivamente, do nível superior e do nível intermediário, observados o disposto no art. 2° da Lei n°
8.477, de 29 de outubro de 1992, e os limites estabelecidos no art. 12 da Lei n° 8.460, de 17 de setembro
de 1992, e no art. 2° da Lei n° 8.852, de 4 de fevereiro de 1994.

§ 1° A Gratificação de Desempenho e Produtividade será calculada obedecendo critérios
de desempenho individual dos servidores e institucional dos órgãos e entidades, conforme dispuser ato
conjunto dos Ministros de Estado da Fazenda, da Administração Federal e Reforma do Estado e do
Planejamento e Orçamento, até 31 de maio de 1995.

§ 2° O número de servidores em exercício em cada um dos órgãos e entidades que
integram os Sistemas de Controle Interno do Poder Executivo e de Planejamento e de Orçamento da
Administração Pública Federal, bem como os em exercício nos seus respectivos órgãos centrais, com
pontuação acima de oitenta por cento do limite de pontos fixados para a avaliação de desempenho
individual não poderá superar trinta por cento, sendo que somente dez por cento dos beneficiários
poderão se situar no intervalo de noventa a cem por cento.

§ 3° O número de servidores de nível intermediário do IPEA, com pontuação acima de
setenta por cento do limite de pontos fixados para a avaliação de desempenho individual, não poderá
superar trinta por cento, sendo que somente dez por cento dos beneficiários poderão se situar no
intervalo de noventa a cem por cento.

§ 4° Os servidores titulares de cargos de que trata o art. 1°, quando cedidos para órgãos e
entidades do Governo Federal não integrantes dos Sistemas de Controle Interno do Poder Executivo e de
Planejamento e de Orçamento da Administração Pública Federal, bem como dos seus respectivos órgãos
centrais, para o exercício de cargos em comissão, perceberão a Gratificação de Desempenho e
Produtividade:

a) sem restrições quando para o exercido na Vice-Presidência da República ou de cargos
em comissão de Natureza Especial, DAS-6, DAS-5 ou equivalentes;

b) limitada a cinqúenta por cento do valor previsto no caput, quando para o exercício de
cargo de nível DAS-4, ou equivalente, nos demais casos.

§ 5° Não farão jus à gratificação os servidores cedidos nas condições do § 4°, para o
exercício de cargos de direção, chefia e assessoramento de nível DAS-3 e inferiores ou equivalentes, ou
para Estados, Distrito Federal e Municípios.

§ 6° A Gratificação de que trata o art. 1° será paga em conjunto, de forma não
cumulativa, com a Gratificação de Atividade de que trata a Lei Delegada n° 13, de 27 de agosto de 1992.

§ 7° A Gratificação de Desempenho e Produtividade será paga a partir de 1° de março de
1995, em valor equivalente a setenta por cento do previsto no caput deste artigo para o nível
intermediário e 36% para o nível superior, até a regulamentação de que trata o § 1°.

§ 8° Ficam vedadas, a partir desta data, a transferencia e a redistribuição de cargos dos
quadros de pessoal de quaisquer órgãos 'da Administração Pública Federal 'direta, autárquica e
fundacional, para o rPEA.

Art. 3° A investidura nos cargos de Especialista em Políticas Públicas e Gestão
Governamental, Analista de Orçamento, Analista de Finanças e Controle e Técnico de Planejamento e
Pesquisa do IPEA depende de aprovação em concurso público de provas ou de provas e títulos, em duas
etapas, sendo a primeira eliminatória e classificatória e a segunda constituída de curso de formação.

Parágrafo único. As carreiras e o cargo de que trata o caput deste artigo exigem do
candidato diploma de curso superior e conhecimentos em nível de pós-graduação.

Art. 4° Fica instituída a Gratificação de Desempenho Diplomático - GDD, devida aos
ocupantes de cargos efetivos da Carreira de Diplomata.

§ 1° A Gratificação de Desempenho Diplomático terá como limite máximo 2.238 pontos
por servidor, correspondendo cada ponto a 0,1820% do maior vencimento básico do nível superior,
observado o disposto no art. 2° da Lei n° 8.477, de 1992, e os limites estabelecidos no art. 12 da Lei n°
8.460, de 1992,• e no art. 2° da Lei n°8.852, de 1994.

§ 2° A Gratificação de Desempenho Diplomático será calculada obedecendo a critérios de
desempenho individual dos servidores e institucional do Ministério, conforme dispuser ato conjunto dos
Ministros de Estado das Relações Exteriores e da Administração Federal e Reforma do „Estado, até 31 de
agosto de 1995.

41 ,	 .1 J	 .11,	 ) nXJ-C.	 44,4

VALOR PERCENTUAL SITUAÇOES
110~n

150% do soldo Cursos de Altos Estudos
Categoria I

130% do soldo Cursos de Altos Estudos
Categoria II

110% do soldo Cursos de Aperfeiçoamento

80% do soldo Cursos de Especialização

60% do soldo Cursos de Formação
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